
 
 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2019 

 

 

Aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e dezenove (14/08/2019), às nove horas (09h00) nas 

dependências da Prefeitura Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos 

envelopes contendo a proposta e documentação de habilitação, apresentado em razão do certame 

licitatório na modalidade pregão, estilo presencial o qual tem por objeto AQUISIÇÃO DE UM 

VEICULO USADO TIPO CAMINHÃO COM CAÇAMBA COLETORA. Estavam presentes: o 

pregoeiro Renan Cesar Deziró, a equipe de apoio formada por, Welliton Gabriel Rosa e André Vital 

dos Santos da Silva designados pela portaria 056/2019, esteve presente o representante da empresa, 

sendo ele:  Sr. Ednaldo Romero, portador do RG: 4.733.273-7 e do CPF: 802.653.409-34, 

representante da empresa E. ROMERO – MAQUINAS – ME, CNPJ: 13.937.307/0001-65, situada na 

Rodovia do Café BR 376 KM 267, S/N, CEP: 86.825-000, na cidade de Marilandia do Sul, estado do 

Paraná. Dando início ao certame o pregoeiro recebeu o envelope da empresa credenciada, abrindo 

primeiramente o referente à proposta de preço, sendo que a empresa E. ROMERO – MAQUINAS – 

ME apresentou proposta global do lote de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). Por ser a única 

empresa participante, o pregoeiro partiu para negociação direta, com o objetivo de obter uma oferta 

mais vantajosa e a empresa abaixou o valor. Sendo assim dividido em 10 (dez) de R$6.000,00 (seis mil 

reais) conforme edital. Em seguida foi aberto o envelope referente à documentação da empresa 

vencedora, sendo que a empresa E. ROMERO – MAQUINAS – ME apresentou a certidão estadual 

vencida podendo apresentar a nova com o prazo de 5 (cinco) dias úteis conforme a Lei 123/2006, 

sendo ela habilitada. Não havendo mais nada a tratar, eu Welliton Gabriel Rosa, secretário em função, 

lavrei a presente ata que após análise foi aprovada por mim e demais 

 

 

Rio Bom – PR, 14 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

Renan Cesar Deziró                       Welliton Gabriel Rosa                 André Vital dos Santos da Silva 

 

 

 

 

Ednaldo Romero           


